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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria da Deputada CLARISSA TÉRCIO, institui a 

“Política Nacional de Tratamento e Fornecimento Gratuito de medicamentos, que 

combatam a Obesidade". 

2. ANÁLISE 

O projeto e o substitutivo adotado pela CSAUDE contemplam matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na 

receita ou na despesa da União. 

Mesmo essencialmente normativo, sugeriu-se ajuste no projeto e no substitutivo 

nos artigos 6º e 8º, respectivamente, para que a decisão de incorporação de tais 

despesas se dê no âmbito da Comissão de Gestores Tripartite (CIT), de forma a 

seguir o formato de decisão no âmbito do Sistema Único de Saúde, além de 

remover a obrigação de que as despesas sejam custeadas somente pelo 

orçamento federal.  

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há infração a dispositivos constitucionais e legais. 

4. RESUMO 

O Projeto de Lei 3.886 de 2023, assim como do substitutivo adotado pela 

CSAUDE, não apresentam implicação financeira ou orçamentária em aumento 

ou diminuição da receita e da despesa pública, tendo em vista o caráter 

normativo das propostas, desde que acolhidas a Emenda e Subemenda de 

Adequação constantes do PRL nº 2/CFT >> PL 3886/2023.  
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